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PORTARIA NO 283, DE 09 DE JUNHO DE 2022

O Prefeito Municìpal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legaìs, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei Municipal no 1.28212O15 de 27 de julho

de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER aos servìdores abalxo relacionados, acréscimo de 5olo

(cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 1o (primeiro) quinquênío, a partir de

junho de 2022:

SERVIDOR

Nilson Luiz Zimmer

Zaìres Moraes de lvloura

PERIODO AQUISITIVO

2U0612017 a 2110612022

05 I 06 I 2017 a 0s I 06 I 2022

Art. 20 - Esta PoÉaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Adilto Luis Ferrari


